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DECRETO Nº 186/2023 
 

 

DECLARA RECESSO ADMINISTRATIVO NAS 
REPARTIÇÕES PÚBLICAS PARA O DIA 08 DE 
SETEMBRO DE 2023 (SEXTA-FEIRA)  

 

O Prefeito Municipal de Santa Tereza do Oeste, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais,  

 

DECRETA: 
 

Art. 1º - Fica decretado RECESSO ADMINISTRATIVO no dia 08 de Setembro 

de 2023 (Sexta-feira), para as repartições públicas municipais, em razão do Feriado da 

Semana da Pátria.  

Art. 2º - Não haverá expediente nas Repartições Públicas, exceto nos 

Serviços Emergenciais de Saúde no Posto Central João Molitor Filho, Segurança e Coleta 

de Lixo.  

Parágrafo Único: A farmácia básica do Posto Central João Molitor Filho 

funcionará em regime especial de escala, no dia 08 de Setembro de 2023 (Sexta-Feira), 

das 08h00 às 12h00. 

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-

se as disposições em contrário. 

 

 Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Tereza do Oeste, 

 Em, 05 de Setembro de 2023.  

 

 

 

Judison de Souza D’Avila 
Prefeito em exercício   


